
PREF MUN DE NOVA COLINAS
ESTADO DO MARANHÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 – REGISTROS DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23034.028908/2022-18

CONTRATO N.º 211/2024 / 2024

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A(O) PREF MUN DE NOVA
COLINAS E A(O) VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, PARA OS FINS QUE SE
ESPECIFICA.

 
A PREF MUN DE NOVA COLINAS, com sede no(a) RUA SÃO FRANCISCO, S/Nº, RUA, CENTRO, na cidade
de NOVA COLINAS/MA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.608.768/0001-05, neste ato representado(a)
pelo(a) JOSEI REGO RIBEIRO, nomeado(a) por ata, publicada em diario  de 01 de janeiro de 2021, CPF
nº  271.XXX.XXX-04,  doravante  denominado CONTRATANTE,  e  o(a)  VOLKSWAGEN TRUCK & BUS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 06.020.318/0001-10,
sediado(a) na RUA VOLKSWAGEN, 291, 7°, 8° E 9° ANDARES, JABAQUARA, SAO PAULO/SP, e sua
unidade fabril,  inscrita  no CNPJ  n.º  06.020.318/0005-44,  situada à  Rua Volkswagen,  100 –  Polo
Industrial  –  Resende/RJ  doravante  designado  CONTRATADO,  neste  ato  representado(a)  por
seu/sua REPRESENTANTE, Srª/Srº. ADRIANA CECCONELLO, conforme atos constitutivos da empresa
OU  procuração  apresentada  nos  autos,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
23034.028908/2022-18 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n. 06/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1  O objeto do presente instrumento é a aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO
4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e
ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de
estudantes das redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2.  Objeto da Contratação:

ITEM DESCRIÇÃO Nº CATMAT QUANT. VALOR UNITÁRIO
EM R$

VALOR TOTAL
EM R$

1 Ônibus Rural Escolar (ORE
1) - Transmissão Mecânica 610414 1 412.000,00 412.000,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO



2.1. O prazo de vigência da contratação é de 320 dias contados do(a) da assinatura do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam  no  Termo  de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 412.000,00 (quatrocentos e doze mil reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao
cumprimento  integral  do  objeto  da  contratação.

5.2.1. Os preços deverão considerar as isenções do PIS/COFINS, nos termos da Lei nº 11.529, de 22
de outubro de 2010, e do ICMS nos termos do Convênio ICMS nº 53/2007 e renovações, excetos para
o ORE ZERO (4X4), e observando-se atentamente as especificações e demais condições de realização
do objeto.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1.  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1.  Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um ano  contado  da
data do orçamento estimado, em 26/08/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPP, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.



7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente,  o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.1.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo
Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital e seus anexos. Termo de
Referência.

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7.  Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Advocacia-Geral  da  União  para  adoção  das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9. A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.

8.1.11.  Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para
apuração  de  descumprimento  de  cláusulas  contratuais.



8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida
comprovação;

9.1.4.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  bens  nos  quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou
incorreções  resultantes  da  execução  ou  dos  materiais  empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.1.7.  Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
Fornecedores  –  SICAF,  o  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do
contrato,  junto  com  a  Nota  Fiscal  para  fins  de  pagamento,  os  seguintes  documentos:  1)  prova  de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.1.8.  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.10.  Paralisar,  por  determinação  do  contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.



9.1.11.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do  contrato,  com a  indicação  dos  empregados  que  preencheram as  referidas  vagas  (art.  116,
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.14.  Guardar  sigilo  sobre todas as  informações obtidas em decorrência  do cumprimento do
contrato;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

9.1.17.  Não permitir  a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,  exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.18. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrente;

9.1.19.  Tomar todas as  providências  necessárias  para o  fiel  cumprimento das disposições contidas
no Edital  e seus anexos, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle de
qualidade e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às
solicitações de compras dos órgãos participantes de compra nacional e demais órgãos participantes;

9.1.20. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;

9.1.21. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos
que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento;

9.1.22.  Executar  todos  os  serviços  com mão-de-obra  qualificada,  devendo a  CONTRATADA cumprir
com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente
Termo, no que couber;

9.1.23. Assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa
ao Edital,  o  Termo de Ciência e Responsabilidade quanto à obrigação de utilizar  o Sistema de
Gerenciamento de Atas de Registros de Preço – SIGARPWEB para a execução das ações que lhe
competem, no âmbito das contratações decorrentes da utilização e/ou da adesão às atas de registro
de preços, bem como quanto ao cumprimento das regras estabelecidas para o processo de controle
de qualidade dos itens produzidos e entregues em atendimento aos contratos firmados;

9.1.24. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no prazo
estabelecido,  inclusive  quanto  ao  planejamento  da  produção  e  ao  atendimento  aos  contratos



decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de
2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

10.2.  O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do
contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, comprovante de prestação de
garantia,  podendo  optar  por  caução  em dinheiro  ou  títulos  da  dívida  pública  ou,  ainda,  pela  fiança
bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato

10.3.  Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia,  a  apólice deverá ter  validade durante a
vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas
datas convencionadas.

10.4.  A  apólice  do  seguro  garantia  deverá  acompanhar  as  modificações  referentes  à  vigência  do
contrato  principal  mediante  a  emissão  do  respectivo  endosso  pela  seguradora.

10.5.  Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato.

10.6.  Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.7.3.  obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item 10.7, observada a legislação que rege a matéria.

10.9.  A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo  Banco  Central  do  Brasil,  e  avaliados  pelos  seus  valores  econômicos,  conforme  definido  pelo
Ministério  da  Economia.

10.11.  No  caso  de  garantia  na  modalidade  de  fiança  bancária,  deverá  ser  emitida  por  banco  ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá



ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

10.13.  Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado  total  ou  parcialmente  em pagamento  de  qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, contados da data em que for notificada.

10.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.14.1.  O  emitente  da  garantia  ofertada  pelo  contratado  deverá  ser  notificado  pelo  contratante
quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para  apuração  de  descumprimento  de  cláusulas
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

10.15.  Extinguir-se-á  a  garantia  com  a  restituição  da  apólice,  carta  fiança  ou  autorização  para  a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

10.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua
extinção  por  culpa  exclusiva  da  Administração  e,  quando  em  dinheiro,  será  atualizada
monetariamente.

10.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.17.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
neste Contrato.

10.17.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e
assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.17.3.  A  garantia  de  execução  é  independente  de  eventual  garantia  do  produto  prevista
especificamente no Edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;



f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:

a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade
da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do objeto.

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso,
observado  o  máximo  de  2%  (dois  por  cento),  no  caso  de  inobservância  do  prazo  fixado  para
apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for o caso.

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos Ônibus que estiverem
em desacordo com as condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor
desses bens.

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e
qualificação  exigidas  no  instrumento  convocatório,  a  qual  será  calculada  sobre  o  valor  total  da
parcela  não  adimplida  do  Contrato.

e)  multa  compensatória  de  10% (dez  por  cento)  aplicada  de  forma  proporcional  à  obrigação
inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto.

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão
por inexecução total do objeto.

v.  Sanção de impedimento de licitar  e contratar  com o ente  federado do órgão/entidade
CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento de fornecedores a
que se refere o § 4º do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos;

vi.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação



de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.3.4.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar,  encobrir  ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.8.  O  Contratante  deverá,  no  prazo  máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,  contado da data  de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).



11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.10.  Os  débitos  do  contratado  para  com a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração  providenciar  a  readequação  do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1.  Quando  a  não  conclusão  do  contrato  referida  no  item anterior  decorrer  de  culpa  do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b)  poderá a Administração optar  pela extinção do contrato e,  nesse caso,  adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº  14.133/21,  bem  como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro,  hipótese  em que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo indenizatório  (art.  131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade
contratante  ou  com agente  público  que  tenha  desempenhado  função  na  licitação  ou  atue  na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha



reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados  no  Orçamento  deste  exercício,  na  dotação  abaixo  discriminada,  no  que  couber:

PROGRAMA
DE

TRABALHO
FONTE DE
RECURSOS

ELEMENTO DE
DESPESA

NÚMERO DE
EMPENHO

DATA DE
EMPENHO

VALOR
(R$)

0407 1541 4.4.90.52.00.00 2024.8239002 26/08/2024 412.000,00

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

15.2.  O contratado é obrigado a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3.  As alterações contratuais  deverão ser  promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia  aprovação da consultoria  jurídica do contratante,  salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos,  hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4.  Registros  que  não  caracterizam alteração  do  contrato  podem ser  realizados  por  simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal e Seção Judiciária em que se situa a CONTRATANTE para
dirimir  os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

NOVA COLINAS/MA, __ de ____________ de ________.



____________________________________________
JOSEI REGO RIBEIRO

____________________________________________
ADRIANA CECCONELLO

P/ Contratante P/ Contratada
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Órgão: Prefeituras/Estado do Maranhão/Prefeitura Municipal de Nova Colinas

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº 211/2024 PARTES: Município de Nova Colinas/MA, por

intermédio da Prefeitura Municipal, com sede na Rua São Francisco, s/nº, Centro, Nova Colinas/MA,

inscrito no CNPJ sob o nº 01.608.768/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Joseí

Rego Ribeiro CPF: 271.XXX.XXX-04 doravante denominado Contratante, e a Empresa VOLKSWAGEN TRUCK

& BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 06.020.318/0001-10,

sediado(a) na RUA VOLKSWAGEN, 291, 7°, 8° E 9° ANDARES, JABAQUARA, SAO PAULO/SP, e sua unidade

fabril, inscrita no CNPJ n.º 06.020.318/0005-44, situada à Rua Volkswagen, 100 - Polo Industrial -

Resende/RJ doravante designado CONTRATADA, neste ato representado(a) por seu/sua

REPRESENTANTE, Srª. ADRIANA CECCONELLO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 23034.028908/2022-18 e em

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, OBJETO: Aquisição de Ônibus Rural

Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos

ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte

escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência. VALOR: R$ 412.000,00 (Quatrocentos e doze mil reais). DOTAÇÃO: Programa de Trabalho: 0407;

Fonte de Recursos: 1541; Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00; Número de Empenho: 2024.8239002.

VIGÊNCIA: A vigência do Contrato é de 320 dias contada de sua assinatura. Nova Colinas/MA, 04 de

Setembro de 2024. Joseí Rego Ribeiro, Prefeito Municipal - CONTRATANTE VOLKSWAGEN TRUCK & BUS

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ/MF nº 06.020.318/0001-10- CONTRATADA.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2/2024

A Prefeitura Municipal de Icatu/MA, através da Comissão Permanente de
Licitação torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide
da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, Licitação na modalidade CON CO R R Ê N C I A
PÚBLICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob o Regime de empreitada por preço global,
objetivando a contração de empresa especializada na Implantação de sistemas de
abastecimento de água em comunidades rurais do Município de Icatu - MA, CV Nº
8.306.00/2021, SICONV Nº 917749, Convênio Nº 946583/2023, Nº Processo:
21000074184202319. ABERTURA: 29 de outubro de 2024, às 08h00min (oito horas),
através da plataforma: https://www.licitaicatu.com.br. Demais informações no e-mail
cplicatulicitacao@gmail.com e Portal da Transparência.

Icatu/MA, 19 de setembro de 2024.
NILTON MENDES DA SILVA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ GRANDE
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 8/2024

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços
de construção do Mercado Público Municipal de Igarapé Grande/MA. DATA DA SES S ÃO :
08/10/2024. HORÁRIO: 09h:00min horas.

A sessão será realizada através do Portal Lícita Igarapé Grande, pelo endereço
eletrônico https://www.licitaigarapegrandema.com.br/. INFORMAÇÕES: O edital e seus
anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço
https://www.igarapegrande.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Licita Igarapé
Grande, https://www.licitaigarapegrandema.com.br/ e ainda no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).

Igarapé Grande - MA, 19 de setembro de 2024.
FRANCISCA ANDREZA MOURA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo nº 2024.05.17.0011 - Adesão de Ata nº 009/2024 à Ata de Registro
de Preço nº 024/2024.

A Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, através da Secretaria Municipal
de Assistência Social, tendo como Ordenador de Despesas a Secretária Municipal de
Assistência Social, Teresa Barbosa Maciel, em conformidade com decreto municipal nº
030/2022 no uso das atribuições que lhe facultam o cargo, e como Ordenadora de Despesa
Municipal do Fundo da Infância e Adolescência (FMIA), Isabel Cristina Silva Saiki, em
conformidade com o Decreto municipal nº 082/2021 no uso das atribuições que lhe
facultam o cargo, HOMOLOGO procedimento de ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº
024/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024, Processo Licitatório n.º 007/2024 da
Prefeitura Municipal de Raposa/MA, nas justificativas e parecer jurídico, objeto o Registro
de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para execução de
serviços comuns de engenharia de Reforma e Adequação dos Prédios Públicos do
Município de Raposa/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Transportes-SMIT; Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS; Secretaria Municipal
de Educação-SEMED; Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS; e, demais órgãos da Prefeitura
Municipal de Raposa, em favor da empresa: INOVE CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ
nº 36.191.875/0001-65, situada na Rua das Flores, s/n, Galpão Escritório, Vila
Garimpeira,CEP: 65.335-000, na cidade de Bela Vista do Maranhão/MA, representada neste
ato pelo Sr. Sandro Ribeiro MArques, C.P.F. nº xxx.xxx.843-xx, R.G. nº xxxxxx8-8 SSP/MA.

ITEM 01
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO: 1. Contratação de

empresa especializada em serviços de engenharia para adequação do Espaço da Criança de
Itapecuru-Mirim/MA. 2. Adequação dos preços aos valores da Ata de Registro de Preços n.º
024/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n.º 004/2024, Prefeitura Municipal de
Raposa/MA .

Valor da presente Adesão será de R$ 417.017,01 (quatrocentos e dezessete mil,
dezessete reais e um centavo).

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 14.133/2021, DETERMINA a publicação
da presente ratificação no Diário Oficial do Município e outros conforme determina a lei
em comento, para que produza os efeitos legais.

Itapecuru-Mirim-MA, 19 de setembro de 2024.
ISABEL CRISTINA SILVA SAIKI

Ordenadora de Despesa

TERESA BARBOSA MACIEL
Secretária Municipal de Assistência Social

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 3/2024

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 15/2024
A Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, através da Secretaria Municipal

de Saúde-SEMUS, torna público para conhecimento dos interessados que realizará
Chamada Pública Especial/Contratação Direta nº 015/2024, Processo Administrativo nº
2024.09.04.0006, que tem como objeto o Credenciamento de empresas ou entidades
especializadas para a realização de exames laboratoriais de análises clínicas, ao preço da
TABELA SUS MUNICIPAL, para os pacientes do município de Itapecuru-Mirim/MA,
atendidos através da Secretaria Municipal de Saúde., com abertura a ser realizada no dia
16/10/2024, às 08h00 (oito horas) e encerramento no dia 10/12/2024, às 18h00, através
de forma eletrônica pelo e-mail: licitacão@itapecurumirim.ma.gov.br para o
credenciamento. A Chamada Pública Especial n.º 003/2024, será regida pela Lei nº
14.133/2021 e suas alterações e demais legislações correlatas. O Edital está disponível para
consulta ou download gratuitamente no site da Prefeitura de Itapecuru-Mirim/MA:
www.itapecurumirim.ma.gov.br, ou, ainda, através do e-mail:
licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br ou no Setor de Licitação na Prefeitura Municipal de
Itapecuru-Mirim/MA, localizado na Praça Gomes de Souza, s/n, Centro, Itapecuru-
Mirim/MA. Quaisquer dúvidas ou pedido de esclarecimentos devem ser encaminhados no
e-mail: licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br, de segunda à sexta-feira, no horário de
expediente do Setor de Licitação, das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas) e das
14:00h (quatorze horas) às 18:00h (dezoito horas).

Itapecuru-Mirim-MA, 19 de setembro de 2024.
RAIMUNDO INDIO DO BRASIL BANDEIRA DE MELO

Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DO CONTRATO Nº 292/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.09.12.0021, ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇO Nº 057/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024. PARTES: Município de
Itapecuru-Mirim através da Secretaria Municipal de Saúde, utilizando os recursos do
Fundo Municipal de Saúde e a Empresa A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS
E HOSPITALARES LTDA. OBJETO: Aquisição de equipamento médico assistencial, de apoio,
gerais, infraestrutura, informática, material permanente e veículo de passeio - transporte

de equipe para unidades básicas de saúde de Itapecuru Mirim/MA. VALOR: R$ 5.952,00
(cinco mil novecentos e cinquenta e dois reais). DATA DA ASSINATURA: 18/09/2024. BASE
LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, Decreto
Municipal n° 075/2023, de 13 de novembro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ÓRGÃO: 13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; UNID. ORÇAMENTÁRIA: 1301 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0008.1.061 - EQUIPAMENTOS E
MOBILIÁRIOS E REAPARELHAMENTO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE; ELEMENTO DE
DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; FONTE DE RECURSO:
2601000000 - TRANS. SUS BLOCO DE ESTRUTURA. ASSINATURAS: P/CONTRATANTE:
Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo - Secretário Municipal de Saúde.
P/CONTRATADA: Giovan Carlo Monagat - Representante legal. Itapecuru Mirim - MA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 286/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.09.12.0009, ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE P R EÇO
Nº 068/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024. PARTES: Município de Itapecuru-Mirim
através da Secretaria Municipal de Saúde, utilizando os recursos do Fundo Municipal de
Saúde e a Empresa J M BARROS NETO. OBJETO: Aquisição de equipamento médico
assistencial, de apoio, gerais, infraestrutura, informática, material permanente e veículo de
passeio - transporte de equipe para unidades básicas de saúde de Itapecuru Mirim/MA .
VALOR: R$ 12.277,00 (doze mil e duzentos e setenta e sete reais). DATA DA ASSIN AT U R A :
18/09/2024. BASE LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
Decreto Municipal n° 075/2023, de 13 de novembro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ÓRGÃO: 13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; UNID. ORÇAMENTÁRIA: 1301 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0008.1.061 - EQUIPAMENTOS E
MOBILIÁRIOS E REAPARELHAMENTO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE; ELEMENTO DE DESPES A :
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; FONTE DE RECURSO: 2601000000
- TRANSFERÊNCIA SUS BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO. ASSINATURAS: P/CONTRATANTE:
Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo - Secretário Municipal de Saúde. P/ CO N T R AT A DA :
Jose Martins Barros Neto - Representante legal. Itapecuru Mirim - MA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 288/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.09.12.0011, ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇO Nº 064/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024. PARTES: Município de
Itapecuru-Mirim através da Secretaria Municipal de Saúde, utilizando os recursos do
Fundo Municipal de Saúde e a Empresa EXPANSAO COMERCIO LTDA. OBJETO: Aquisição
de equipamento médico assistencial, de apoio, gerais, infraestrutura, informática,
material permanente e veículo de passeio - transporte de equipe para unidades básicas
de saúde de Itapecuru Mirim/MA. VALOR: R$ 47.126,00 (quarenta e sete mil cento e
vinte e seis reais). DATA DA ASSINATURA: 18/09/2024. BASE LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, Decreto Municipal n° 075/2023, de 13 de
novembro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 13 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE, UNID. ORÇAMENTÁRIA: 1301 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0008.1.061 - EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS E
REAPARELHAMENTO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, ELEMENTO DE DESPESA:
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, FONTE DE RECURSO:
2601000000 - TRANSFERÊNCIA SUS BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO, VALOR: R$ 43.262,00;
ÓRGÃO: 13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, UNID. ORÇAMENTÁRIA: 1301 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0008.1.061 - EQUIPAMENTOS E
MOBILIÁRIOS E REAPARELHAMENTO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, ELEMENTO DE
DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, FONTE DE RECURSO:
1501000000 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS, VALOR: R$ 3.864,00. ASSINATURAS:
P/CONTRATANTE: Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo - Secretário Municipal de
Saúde. P/CONTRATADA: Anselmo Matos Castro - Representante legal. Itapecuru Mirim -
MA .

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº 211/2024 PARTES: Município de Nova Colinas/MA ,
por intermédio da Prefeitura Municipal, com sede na Rua São Francisco, s/nº, Centro, Nova
Colinas/MA, inscrito no CNPJ sob o nº 01.608.768/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. Joseí Rego Ribeiro CPF: 271.XXX.XXX-04 doravante denominado
Contratante, e a Empresa VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 06.020.318/0001-10, sediado(a) na RUA
VOLKSWAGEN, 291, 7°, 8° E 9° ANDARES, JABAQUARA, SAO PAULO/SP, e sua unidade fabril,
inscrita no CNPJ n.º 06.020.318/0005-44, situada à Rua Volkswagen, 100 - Polo Industrial
- Resende/RJ doravante designado CONTRATADA, neste ato representado(a) por seu/sua
REPRESENTANTE, Srª. ADRIANA CECCONELLO, conforme atos constitutivos da empresa OU
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº
23034.028908/2022-18 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, OBJETO: Aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE
1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso
Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de
estudantes das redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência. VALOR: R$ 412.000,00 (Quatrocentos e doze mil reais). DOTAÇÃO: Programa de
Trabalho: 0407; Fonte de Recursos: 1541; Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00; Número
de Empenho: 2024.8239002. VIGÊNCIA: A vigência do Contrato é de 320 dias contada de
sua assinatura. Nova Colinas/MA, 04 de Setembro de 2024. Joseí Rego Ribeiro, Prefeito
Municipal - CONTRATANTE VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA, CNPJ/MF nº 06.020.318/0001-10- CONTRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024

REPUBLICAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1706.001/2024.
O Município de Santa Luzia/MA, através da Secretária Municipal de Educação,

torna público aos interessados que realizará às 09h:00m (nove horas) do dia 08/10/2024,
por meio eletrônico, através do site https://bnc.org.br, licitação na modalidade Pregão, na
forma Eletrônica, do tipo menor preço por ITEM, objetivando o Registro de Preços para
eventual e futura aquisição do projeto pedagógico e educacional brincar inclusivo para
educação infantil da rede de ensino do Município de Santa Luzia/MA, na forma da Lei
Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014,
aplicando e demais normas pertinentes à espécie. O Edital, seus anexos e informações
adicionais estão à disposição dos interessados no referido site a ser realizado o certame ou
ainda através de solicitação por E-mail: cplsantaluziama@hotmail.com.

Santa Luzia-MA, 19 de setembro de 2024.
ANTÔNIO DA SILVA

Secretário Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU
EXTRATO DE CONTRATO

ADESÃO Nº 10/2024 EXTRATO DE CONTRATO Nº 161/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 103/2024. PARTES: MUNICÍPIO DE TURIAÇU - MA (SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS) e a MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA, CNPJ
Nº 27.896.522/0001-70. OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa especializada
em serviços de engenharia para a recuperação de estradas vicinais no município de
Turiaçu/MA, decorrente da Adesão n°. 10/2024, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.
04/2024 do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 13/2024, CENTRO NOVO DO MARANHÃO -
MA. Vigência Inicial: 13 de Setembro de 2024 e Vigência Final: 13 de Setembro de
2025. BASE LEGAL: Lei n.º 14.133/21 e de outras normas aplicáveis ao objeto.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº 211/2024 PARTES: 
Município de Nova Colinas/MA, por intermédio da Prefeitura Mu-
nicipal, com sede na Rua São Francisco, s/nº, Centro, Nova Coli-
nas/MA, inscrito no CNPJ sob o nº 01.608.768/0001-05, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Joseí Rego Ribeiro CPF: 
271.XXX.XXX-04 doravante denominado Contratante, e a Em-
presa VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
06.020.318/0001-10, sediado(a) na RUA VOLKSWAGEN, 291, 7°, 
8° E 9° ANDARES, JABAQUARA, SAO PAULO/SP, e sua unida-
de fabril, inscrita no CNPJ n.º 06.020.318/0005-44, situada à Rua 
Volkswagen, 100 – Polo Industrial – Resende/RJ doravante designado 
CONTRATADA, neste ato representado(a) por seu/sua REPRESEN-
TANTE, Srª. ADRIANA CECCONELLO, conforme atos constituti-
vos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista 
o que consta no Processo nº 23034.028908/2022-18 e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, OBJETO: 
Aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 
1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos 
ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes 
das redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência. VALOR: R$ 412.000,00 (Quatrocentos e doze mil re-
ais). DOTAÇÃO: Programa de Trabalho: 0407; Fonte de Recursos: 
1541; Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00; Número de Empenho: 
2024.8239002. VIGÊNCIA: A vigência do Contrato é de 320 dias conta-
da de sua assinatura. Nova Colinas/MA, 04 de Setembro de 2024. Joseí 
Rego Ribeiro, Prefeito Municipal - CONTRATANTE VOLKSWAGEN 
TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, 
CNPJ/MF  nº 06.020.318/0001-10– CONTRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO 
DAS MANGABEIRAS - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90017/2024 - PROCESSO ADMI 
NISTRATIVO N° 106/2024. EXTRATO DE CONTRATO. REFE 
RÊNCIA: CONTRATO N° 160/2024. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS, 
CNPJ: 06.651.616/0001-09. CONTRATADA: VANPRIME CO-
MERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 08.601.480/0001-58. 
OBJETO: Aquisição de máquinas e equipamentos para o município 
de São Raimundo das Mangabeiras/MA., através de Emenda Parla-
mentar: CAIXA- Contrato de Repasse OGU MIDR nº 958449/2024 - 
Operação 1093057-85. BASE LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021, 
suas alterações e pela Lei Complementar 123/2006, suas alterações. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 376.000,00 (trezentos e setenta e 
seis mil reais). DATA DA ASSINATURA: 16 de setembro de 2024. 
ASSINAM: ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA (Prefeito) E VA-
NESSA SOARES DE FARIAS (REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA VANPRIME COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA). 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90017/2024-PROCESSO ADMINIS
TRATIVO N° 106/2024. EXTRATO DE CONTRATO. REFERÊN-
CIA: CONTRATO N° 161/2024. CONTRATANTE: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS, 
CNPJ: 06.651.616/0001-09. CONTRATADA: ULTRA MAQUI-
NAS E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 49.382.417/0001-55. OBJETO: 
Aquisição de máquinas e equipamentos para o município de São Rai-
mundo das Mangabeiras/MA., através de Emenda Parlamentar: CAI-
XA- Contrato de Repasse OGU MIDR nº 958449/2024 - Operação 
1093057-85. BASE LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021, suas altera-
ções e pela Lei Complementar 123/2006, suas alterações. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 333.300,00 (trezentos e trinta e três mil e trezentos 
reais). DATA DA ASSINATURA: 16 de setembro de 2024. ASSINAM: 
ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA (Prefeito) E E ANA CLARA 
DE SOUZA PIMENTA DE REZENDE (REPRESENTANTE LEGAL 
DA EMPRESA ULTRA MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA). 

CONVÊNIOS

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 06/2024SES REF.: Processo nº 2024
.110222.20471 – PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚ-
DE, CNPJ nº 02.973.240/0001-06, e FUNDAÇÃO ANTÔNIO JOR-
GE DINO, CNPJ sob o nº 05.292.982/0001-56; OBJETO: apoio 
financeiro ao custeio e operacionalização ao Instituto e pagamento 
de serviços médicos especializados, no tratamento de câncer de pa-
cientes oriundos de todo o Estado do Maranhão, no âmbito do SUS, 
buscando oferecer melhores serviços ambulatoriais, cirúrgicos, de in-
ternação, diagnóstico, terapêutico e de pronto atendimento oncológi-
co – Atenção Especializada de Saúde MAC; VALOR: R$ 700.000,00 
(setecentos mil reais). VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura, 
pelo período de 12 (doze) meses. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei de Diretrizes Orça-
mentárias Federal, do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, 
do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal 
nº 11.531, de 16 de maio de 2023, Lei Estadual n.º 8.959/2009, Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 (LRF); regulamentado 
pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023; 
Instrução Normativa n° 018, de 03 de setembro de 2008, do TCE/MA; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
21946; PROGRAMA: 0629; AÇÃO: 4630; SUBAÇÃO: 019092; 
FONTE: 1.5.00; NATUREZA DA DESPESA: 33.50.43.05; NOTA 
DE EMPENHO Nº 2024NE000007, emitida em 11/09/2024 DATA 
DA ASSINATURA DO CONVÊNIO: 17 de setembro de 2024; SIG-
NATÁRIOS: KÁTIA CRISTINA DE CASTRO VEIGA TROVÃO, 
portadora da cédula de identidade nº 00065468796-0 SSP/MA, ins-
crita no CPF sob o nº 926.177.193-91, Secretária Adjunta de Assis-
tência à Saúde, pela Concedente, Sr. ANTONIO DINO TAVARES, 
inscrito no CPF nº 618.993.303-30, portador da cédula de identida-
de nº 181794934 SSP/MA, pelo Convenente. São Luís (MA), data 
da assinatura eletrônica. KÁTIA CRISTINA DE CASTRO VEIGA 
TROVÃO  Secretária Adjunta de Assistência à Saúde.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA

CONVÊNIO N º 003/2024-UGCC/SINFRA.PROCESSO Nº 2024.
530101.01741 – SINFRA. DAS PARTES: O ESTADO DO MA-
RANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAES-
TRUTURA/SINFRA, órgão da administração direta, com sede na Av. 
Jerônimo de Albuquerque, s/n, Centro Administrativo do Estado, Ed. 
Clodomir Millet, 3º andar, inscrita no CNPJ (MF) sob o Nº 08.892.29
5/0001-60 neste ato representada pela Secretária Adjunta de Admi-
nistração e Finanças a Sra. MILENA APOLONIO DE BARROS 
RAHBANI MARTINS, conforme ID 0879004, designado pela Por-
taria nº12 de 07 de março de 2023, do Secretário de Estado de Infraes-
trutura/SINFRA, brasileira, casada, portadora do RG Nº 896498980,
 inscrita no CPF nº 949.372.733-53, residente e domiciliado nesta 
Cidade, e do outro lado o CENTRO UNIVERSITÁRIO LEONAR-
DO DA VINCI - UNIASSELVE, instituição de ensino superior loca-
lizada na Rua Dr. Pedrinho, n° 79, Bairro Rio Morto – CEP: 89082-
262, Indaial/SC, mantida pela Sociedade Educacional Leonardo da 
Vinci LTDA, inscrito no CNPJ Nº 01.894.432/0001-56, neste ato re-
presentada por seu Gerente de Convênios ANOTONIO ROBERTO 
RODRIGUES ABATEPAULO, brasileiro, Biomédico, inscrito no 
CPF/MF:304.627.288-03 e RG.: 30646.868-2 SSP-SP, doravante de-
nominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, RESOLVEM firmar o 
presente TERMO DE CONVÊNIO, fundamentado pela Lei no. 
11.788, de 25 de setembro de 2008, regulamentada pelo Decreto Fe-
deral nº 9.757/2019, e demais legislações regulamentadoras, median-
te as cláusulas e condições a seguir: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 
OBJETO: O presente termo do convênio tem por finalidade a con-
cessão de Estágio supervisionado obrigatório e Não Obrigatório, aos 
estudantes regulamente matriculados e com frequência efetiva em 
curso (s) de graduação da área de Licenciatura (Técnologo e Bacha-



9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse público;1.
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou2.

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos
termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
10. PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1.  As  sanções  também se  aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
 
12. DO FORO
12.1 Fica eleito o Foro do Município de Vargem Grande, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente compromisso.
 
Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata  foi  lavrada  em  02  (vias)  vias  de  igual  teor,  que,  depois  de  lida  e  achada  em  ordem,  vai
assinada pelas partes.  
 
  Nina Rodrigues/MA, 17 de Setembro de 2024
 
Patrícia Maria Furtado Bacellar Couto Braga
Secretário Municipal de Assistência Social de Nina Rodrgues/MA
 Órgão Gerenciador
 
EMPRESA: J A SOUSA DA COSTA
CNPJ: 13.188.559/0001-39
Representante Legal
Joelson Antonio Sousa da Costa
Fornecedor Registrado
 

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: 6dca865970c78c5dbfa3c9c36a171b4b

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 211/2024

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº 211/2024 PARTES: Município de
Nova Colinas/MA, por intermédio da Prefeitura Municipal, com sede na
Rua São Francisco, s/nº, Centro, Nova Colinas/MA, inscrito no CNPJ sob o
nº 01.608.768/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
Sr.  Joseí  Rego  Ribeiro  CPF:  271.XXX.XXX-04  doravante  denominado
Contratante, e a Empresa VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO  DE  VEÍCULOS  LTDA,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
06.020.318/0001-10, sediado(a) na RUA VOLKSWAGEN, 291, 7°, 8° E 9°
ANDARES, JABAQUARA, SAO PAULO/SP, e sua unidade fabril, inscrita no
CNPJ n.º 06.020.318/0005-44, situada à Rua Volkswagen, 100 – Polo
Industrial – Resende/RJ doravante designado CONTRATADA, neste ato
representado(a)  por  seu/sua  REPRESENTANTE,  Srª.  ADRIANA
CECCONELLO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº
23034.028908/2022-18  e  em observância  às  disposições  da  Lei  nº
14.133, de 1º de abril  de 2021, OBJETO: Aquisição de Ônibus Rural
Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e
Ônibus Urbano Escolar,  dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso
Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte
escolar  diário  de  estudantes  das  redes  públicas  de  ensino,  nas
condições  estabelecidas  no  Termo  de  Referência.  VALOR:  R$
412.000,00 (Quatrocentos e doze mil reais). DOTAÇÃO: Programa de
Trabalho:  0407;  Fonte  de  Recursos:  1541;  Elemento  de  Despesa:
4.4.90.52.00.00;  Número  de  Empenho:  2024.8239002.  VIGÊNCIA:  A
vigência do Contrato é de 320 dias contada de sua assinatura. Nova
Colinas/MA,  04  de  Setembro  de  2024.  Joseí  Rego  Ribeiro,  Prefeito
Municipal - CONTRATANTE VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO  DE  VEÍCULOS  LTDA,  CNPJ/MF   nº  06.020.318/0001-10–
CONTRATADA.
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RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024

Pregão Eletrônico N° 010/2024
Processo Administrativo nº 044/2024
 
RESULTADO DE LICITAÇÃO
 
A Prefeitura Municipal de Nova Colina – MA, torna público, o resultado
do Certame Pregão Eletrônico nº 010/2024,  decorrente do Processo
Administrativo Nº 044/2024, ocorrido no dia 15 (quinze) do mês de
agosto  do  ano  de  2024,  às  09:00  horas.  Objeto:   Aquisição  de
Digitalizador CR: Sistema monocassete para Raio X e impressora,  para
atender  à  demanda  dos  serviços  de  saúde  do  município  de  Nova
Colinas  -  MA,  conforme  quantidades,  condições  e  especificações
constantes no Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n°
010/2024,  de  acordo  resultado  da  sessão  pública,  que  teve  como
resultado,  vencedora  a  empresa:  REGIONAL  FORTALEZA
DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  RADIOLÓGICOS  LTDA,  CNPJ:
28.578.249/0001-06, adjudicado no valor de R$ 110.880,00 (cento e
dez mil, oitocentos e oitenta reais).
Novas Colinas – MA, 11 de setembro de 2024.
Atenciosamente,
 
Raimundo Nonato de Paula Ribeiro
Pregoeiro

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2024

Pregão Eletrônico N° 010/2024
Processo Administrativo nº 044/2024
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 
Face ao constante dos autos do processo licitatório da Concorrência
Eletrônica nº 010/2024, para a Aquisição de Digitalizador CR: Sistema
monocassete para Raio X e impressora  para atender à demanda dos
serviços  de  saúde  do  município  de  Nova  Colinas  -  MA,  conforme
quantidades,  condições  e  especificações  constantes  no  Termo  de
Referência do Edital do Pregão Eletrônico n° 010/2024, HOMOLOGO o
procedimento licitatório, com fundamento no Art. 71 inciso IV da Lei nº
14.133/21, considerando o parecer jurídico acostado no processo, que
teve  como  vencedora  a  empresa:   REGIONAL  FORTALEZA
DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  RADIOLÓGICOS  LTDA,  CNPJ:
28.578.249/0001-06, adjudicado no valor de R$ 110.880,00 (cento e
dez mil, oitocentos e oitenta reais).
Nova Colinas - MA, em 11 de setembro de 2024.
 
Joseí Rego Ribeiro
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÃS

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DAS CUNHÃS – MA
 
HOMOLOGAÇÃO
 
ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2024
PROC. ADMº Nº 008197/2024
MUNICIPIO: OLHO D’ÁGUA DAS CUNHÃS – MA
 
DESPACHO. Tendo em vista o que consta dos presentes autos e considerando a regularidade de todo o procedimento licitatório, em especial o
julgamento e a adjudicação procedidos pelo Agente de Contratação, inserto nestes autos, bem como Parecer Jurídico, RESOLVO, no uso de minhas
atribuições legais,  com fulcro nas disposições do art.  8  da Lei  nº  14.133,  de 01 de abril  de 2001,  com modificações posteriores,  HOMOLOGAR o
procedimento licitatório realizado na modalidade de Pregão Eletrônica SRP nº 011/2024, objetivando, REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL PERMANENTE EM GERAL PAR SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE OLHO D’ÁGUA DAS CUNHÃS – MA, apresentando-
se como proposta mais vantajosa(s) a(s) da(s) Empresa(s):
 
FORT PREMIUM EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ/MF nº 31.075.750/0001-56
Item Descrição Unid MARCA Quant. R$ Unit. R$ Total

7

Aparelho de ar-condicionado capacidade 36.000 BTUs
Inverter,Tipo cassete, monofásico, com tensão 220 volts, o
peração frio, controle remoto sem fio com todas as funções,
redução do  nível de  ruído, fluxo  de  ar  de  alta  eficiência, 
visualização  central  de  fácil  leitura, desumidificador, 
superpotência,  oscilação  horizontal,  ajuste automático do fluxo
de ar e Timer programável.

UND ELGIN 8 R$
12.432,65

R$
99.461,20
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DADOS DO EMITENTE

VOLKSWAGEN TRUCK & BUS
INDUSTRIA E COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

ENDEREÇO: RUA VOLKSWAGEN - 100

BAIRRO: P INDUSTRIAL

MUNICÍPIO: RESENDE UF: RJ

CEP: 27537-803

FONE / FAX: (24)3381-1308 / (24)3381-1353
EMITENTE CNPJ/CPF
06.020.318/0005-44

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

Nº.  672549
SÉRIE  5
FOLHA  1/1

AUTORIZADA

11

CÓDIGO DE BARRAS

CHAVE DE ACESSO

3324 1206 0203 1800 0544 5500 5000 6725 4915 9076 3446

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

233240261205410 09/12/2024 17:32:36

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA A CONSUMIDOR
INSCRIÇÃO ESTADUAL

85586181
INSCR.ESTADUAL SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

MUNICIPIO DE NOVA COLINAS
CÓD. DEALER

2025
CNPJ / CPF

01.608.768/0001-05
ENDEREÇO

R SAO FRANCISCO
Nº.

SN
COMPLEMENTO

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

65808-000
FONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL

122147880
MUNICÍPIO

NOVA COLINAS
UF

MA
PAÍS

BRASIL

DATA DA EMISSÃO

09/12/2024
DATA SAÍDA/ENTR

HORA DA SAÍDA

FATURA
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A PRAZO
VENCIMENTO

07.02.2025
MOEDA

REAL
BANCO

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE CÁLCULO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

          412.000,00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAIS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

         412.000,00 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL

DESTINATARIO
CÓD.TRANSP.

101
FRETE CONTA

1.DESTINATÁRIO
PLACA VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

01
ESPÉCIE

VEICULO
MARCA

VOLKSWAGEN
NÚMERO

1

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO NCM / SH CST CFOP UN QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL B. CÁLC ICMS VALOR ICMS VALOR IPI
ICMS IPI

ALÍQUOTA

DADOS DO PRODUTO

TFA1D1.0 VW/NEOBUS 8.180E VW/NEOBUS 8.180E 8702100002 540 6107 UN 01  412.000,00  412.000,00
VW/NEOBUS 8.180E

DADOS COMPLEMENTARES DO PRODUTO
LOCAL

55
NÚMERO DO CHASSI

953AD5TF5SR005517
CÓD.COR

2638
DESCRIÇÃO DA COR

AMARELO-FNDE
ESTOF

00
MOTOR HP

0173
MOTOR CV

0175
CILIN

3800
PESO LÍQ.TON

      3,1300 
PBT TON

      8,7000 
PBTC TON

      8,7000 
CMT TON

      8,7000 
DIST EIXOS MT CÓD.RENAVAM

400273 01

COMBUSTÍVEL

03-DIESEL
NR.DO MOTOR

36820604
CÓD.MUNIC.

200
MOD.VENDA

010 000
NÚM.PEDIDO

273389
MEIO DE TRANSPORTE

TERRESTRE
ANO FAB.

2024
ANO MOD.

2025
VLR JÁ DESC. DESC. PROM. BASE CÁLC.IPI-VEÍC.BAS

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VEIC. ENTREGUE P/S/CTA E ORDEM
MONACO DIESEL CAMINHOES E ONIBUS DN 4731
AV.ENGENHEIRO EMILIANO MACIEIRA
NUM.:4        COMPL:KM04VESPLOTERODBR135
BAIRRO:TIBIRI
SAO LUIS                              MA
INSC.EST:  122044843
CNPJ:    05442121/0001-07
-ICMS COMO SE DEVIDO FOSSE R$    31.010,75
-VEICULO QUE SEGUE PARA REVISAO DE
 ENTREGA SEM ONUS AO DESTINATARIO.
-DISTANCIA ENTRE EIXOS:   3,9000
-TIPO DE VEICULO: 08 ONIBUS
-ESPECIE: 1 PASSAGEIRO
-LOTACAO:                 030
-RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL N.13/12 - N.
FCI 3BE7DAF6-4F0A-4DA1-B327-E92885317D95
*O PAGTO DESTA NF DEVE SER FEITO "EXCLU
SIVAMENTE A VOLKSWAGEN TRUCK E BUS".QUAL
QUER OUTRA FORMA DE PGTO, INCLUSIVE PARA
O CONCESSIONARIO VOLKSWAGEN, NAO SERA RE
CONHECIDA P/ VOLKSWAGEN TRUCK E BUS.
*XML VIDE SITE=
HTTP://NFE.VW.COM.BR/
.
* IPI CONF. ART 136, III DEC. 7.212/2010
*
-CODIGO FINAME : 04107163

IF675671, REGIAO 95
I.E. : 122147880
ISENCAO DO ICMS CONF.CONVENIO ICMS 53/07
ALIQUOTA ZERO DE PIS E COFINS,  CONFORME
DECRETO 6.644/08
EDITAL 6/2023 ORE 1 FASE 12
ACESSIBILIDADE R
CONTA CORRENTE BANCO DO BRASIL
AG: 2659X C/C 20109 IDENT 2025.7
-ISENCAO DO ICMS CONF.CONVENIO ICMS 53/07
-PEDIDO ESPECIAL SVE 15600
 PIS COMO SE DEVIDO FOSSE R$  5.216,61
 COFINS COMO SE DEVIDO FOSSE R$ 25.039,75

AUTORIZAÇÃO FINANCEIRA ASSINATURA DO TRANSPORTADOR


